
Projeto de Decreto Legislativo Nº 84/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sr. Danilo Joan, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Danilo Joan.

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 28 de agosto de 2025.

____________________
JONAS HENRIQUE (PSD)

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

O presente Título de Cidadão Itapeviense é concedido ao Senhor Danilo Joan em 
reconhecimento à sua destacada trajetória de vida, marcada pelo compromisso com a causa 
pública, pela dedicação ao bem comum e pelo apoio constante ao desenvolvimento social, 
econômico e cultural de Itapevi.

Danilo Joan é um líder político que, ao longo de sua carreira, demonstrou empenho em 
promover políticas públicas voltadas para a melhoria da qualidade de vida da população, 
defendendo pautas sociais relevantes e contribuindo ativamente para a geração de oportunidades 
e o fortalecimento da cidadania.

Sua atuação vai além dos limites formais de suas funções, uma vez que sempre esteve 
próximo das comunidades, ouvindo as demandas da população, apoiando projetos educacionais, 
iniciativas de saúde, cultura, esporte e assistência social, consolidando-se como um verdadeiro 
parceiro de Itapevi.

Ao reconhecer em Danilo Joan um agente transformador, a Câmara Municipal não apenas 
presta justa homenagem à sua pessoa, mas também expressa a gratidão de toda a sociedade 
Itapeviense pela atenção e dedicação que sempre demonstrou ao nosso município.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 28 de agosto de 2025.

____________________
JONAS HENRIQUE (PSD)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZZ3H2V2J74ZZXW6F, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: ZZ3H-2V2J-74ZZ-XW6F
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